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L E I N9 2415/81 

de 20 de fevereiro de 1981 

Institui a medalha "ME:RITO EDUCA 

TIVO". 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte Lei, 

Artigo 19 - Institui a medalha "~RITO EDUCA 

TIVO", a ser outorgada, anualmente , à professora da rede municipal de en

sino que mais se destacar pela eficiência no desempenho de suas funções . 

Artigo 29 - A homenagem será outorgada a 15 

de outubro, como parte integrante das comemorações do Dia do Professor. 

Artigo 39 - A regulamentação desta lei se da 

rá no prazo de 60(sessenta) dias de sua publicação . 

Artigo 49 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

20 de fevereiro de 1981. 

Registrada e 

to , aos vinte dias do mes de fevereiro do 

e um. 

Luiz 

DJ/fjr. 

Prefeito Municipal 

do Prefei 

il novecentos e oitenta 

ra Rodrigues 

binete 


